
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente

ao objetivo 15 do Anexo do Projeto

de Lei. 

Art. 1º Acrescente-se a Estratégia 15.xx. do Objetivo 15 do Anexo ao Projeto de Lei

que passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia 15.xx. Instituir e implementar política de ampliação da oferta de
pós-  graduação stricto  sensu nas diferentes  áreas de conhecimento,  em
regime  de  alternância,  visando  criar  reais  oportunidades  de  acesso  e
permanência neste nível de ensino de sujeitos do campo; das águas e das
florestas.”

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa garantir linha de expansão da pós-graduação stricto sensu
em regime  de  alternância  atenda  especificamente  aos  sujeitos  do  campo,  das
águas e das florestas, assegurando que a formação avançada seja acessível e
adaptada  às  realidades  territoriais  desses  grupos.  Ao  enfatizar  o  regime  de
alternância,  a  estratégia  promove  a  conciliação  entre  estudo  e  trabalho,
fortalecendo a educação superior  como ferramenta de desenvolvimento local  e
inclusão socioprodutiva, sem reproduzir as barreiras históricas de acesso à pós-
graduação. 

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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